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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Edvaldo de Vasconcelos Vieira da Rocha

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Luis Ferreira de Sousa FilhoSecretaria de Saúde:

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Dorgival Harrison Trajano R. Vilar

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior
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PORTARIANº. 2613 Em, 21 de julho de 2022

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, combinado com o inciso VIII,
artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e Lei Ordinária nº 14.378 de 22
de dezembro de 2021 e modificações posteriores,

RESOLVE:

I – Nomear DIEGO FELIPE DA SILVA PEREIRA, para exercer o cargo
em comissão, símbolo DAE-3 de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
AGRICULTURA FAMILIAR DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TRABALHO.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 2459 Em, 01 de julho de 2022

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, combinado com o inciso VIII,
artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e Lei Ordinária nº 14.378 de 22
de dezembro de 2021 e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar GERALDO COSTA DA SILVA, matrícula nº 95.350-4 do
cargo em comissão deASSESSOR ESPECIAL, símbolo DAE-2 da COORDENADORIA
GERAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA LGBT E DA IGUALDADE RACIAL da
SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2612 Em, 21 de julho de 2022

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, combinado com o inciso VIII,
artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e Lei Ordinária nº 14.378 de 22
de dezembro de 2021 e modificações posteriores,

RESOLVE:

I – Nomear YURI QUEFRÉN COSTA TEODOSIO, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR TÉCNICO DO SECRETÁRIO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2614 Em, 22 de julho de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, combinado com o inciso VIII,
artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e Lei Ordinária nº 14.378 de 22
de dezembro de 2021 e modificações posteriores, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 78.676/2022.

RESOLVE:

I – Nomear MANOEL MARCOS ARAGÃO DOS SANTOS, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE TÉCNICO DA
DIRETORIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA da SECRETARIA EXTRAORDINARIA
DE POLITICAS PÚBLICAS PARAAS MULHERES.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2615 Em, 22 de julho de 2022

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, combinado com o inciso VIII,
artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e Lei Ordinária nº 14.378 de 22
de dezembro de 2021 e modificações posteriores, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 78.480/2022.

RESOLVE:

I – Nomear SULEYA DE MEDEIROS BATISTA PEREIRA, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE TÉCNICO DA
DIRETORIA DE ENFRENTAMENTO A VIOLENCIA CONTRA A MULHER E
EQUIDADE DE GÊNERO da SECRETARIA EXTRAORDINARIA DE POLITICAS
PÚBLICAS PARAAS MULHERES.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº 2616 Em, 22 de julho de 2022

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, Lei 14.378/21 e alterações posteriores, artigo 51 da Lei Federal
nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta do Memorando Interno nº 78.910/2022.

RESOLVE:

I – Exonerar PETRÔNIO WANDERLEY DE OLIVEIRA LIMA,
matrícula nº 96.805-6, Presidente, símbolo DAS-1, RONALDO RIBEIRO DE MELO,
matrícula nº 100.556-3, e ROBÉRIO PAREDES MOREIRA, matrícula nº 12.487-7,
Membros, símbolo DAS-2 e LARISSA ESTHER DE LIMA FIGUEIREDO, matricula nº
93.756-8, KHRISTIANE BOUDOUX SILVA, matrícula nº 101.433-3, e PRISCILA DE
SOUSA WANDERLEY, matrícula nº 100.967-4, Suplentes, da COMISSÃO SETORIAL
DE LICITAÇÃO DASECRETARIADE INFRA-ESTRUTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 25 de julho de 2022.

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº 2617 Em, 22 de julho de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no
art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa,
Lei 14.378/21 e alterações posteriores, artigo 51 da Lei Federal nº 8.666/93, e tendo em
vista o que consta do Memorando Interno nº 78.910/2022.

RESOLVE:

I – Nomear PETRÔNIO WANDERLEY DE OLIVEIRA LIMA,
matrícula nº 96.805-6, Presidente, símbolo DAS-1, RONALDO RIBEIRO DE MELO,
matrícula nº 100.556-3, e OLINDINA MARIAAGUIAR DONATO, matrícula nº 16.278-
7, Membros, símbolo DAS-2 e LARISSA ESTHER DE LIMA FIGUEIREDO, matricula
nº 93.756-8, KHRISTIANE BOUDOUX SILVA, matrícula nº 101.433-3, e PRISCILADE
SOUSA WANDERLEY, matrícula nº 100.967-4, Suplentes, para compor a COMISSÃO
SETORIALDE LICITAÇÃO DASECRETARIADE INFRA-ESTRUTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 25 de julho de 2022.

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 2620 Em, 27 de julho de 2022

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, combinado com o inciso VIII,
artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e Lei Ordinária nº 14.378 de 22
de dezembro de 2021 e modificações posteriores,

RESOLVE:

I – Exonerar IRIMAR DE OLIVEIRA MEDEIROS, matrícula nº
101.571-2, do cargo em comissão, símbolo DAI-3 de MOTORISTA da SECRETARIA
DE GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2621 Em, 27 de julho de 2022

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, combinado com o inciso VIII,
artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e Lei Ordinária nº 14.378 de 22
de dezembro de 2021 e modificações posteriores,

RESOLVE:

I –Nomear PAULO SERGIO DASILVASANTOS para exercer o cargo
em comissão, símbolo DAI-3 de MOTORISTA da SECRETARIA DE GESTÃO
GOVERNAMENTAL.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/58F0-51A0-EE40-9125

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

SEAD

PORTARIAN.º 443 Em, 27 de julho de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 31.830/2022.

RESOLVE: fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA DA
SAÚDE, a servidora KATIAKARINE PESSOAANDRADE DE OLIVEIRA, matrícula nº
64.388-2, ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, que se encontra de
licença sem vencimentos.

II - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/1E58-E5BC-95CD-44A4

PORTARIANº 444 Em, 27 de julho de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 68.199/2022.

: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º,R E S O LV E
da Lei Complementar nº 60/10, conceder a servidora RENATAANDREIADOS SANTOS
NUNES, matrícula nº 54.459-1, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO
BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão
funcional da classificação 1.11.01.2.2, para classificação 1.11.01.3.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 21 de junho de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIAnº. 057/2022 – GAB/SEDEC João Pessoa, 28 de julho de 2022.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Georgia Rafaelly Candido Pontes, Matrícula – 97.599-1Designar o servidor ,
para exercer a função de , referente ao pregãoFiscal do Contrato nº 06-454/2022
eletrônico nº 06-018/2022, que se trata de Contratação de empresa para fornecimento de
alimentação e lanches, que resultou na contratação da empresa DROP’S BUFFET
EVENTOS E ESCOLAGASTRONOMICAEIRELI – CNPJ 16.631.594/0001-79.

Art. 2º. Incumbe ao servidor designado acompanhar o desenvolvimento da execução do
contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº 04,
de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art 58, inc. III, e art. 67
da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelo servidor, ora nomeado, serão considerados de caráter
público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura
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ANEXO I – Lista de classificação de 921 a 1514

Dia 04/08/2022, turno da tarde - Candidatos (as) de 1222 a 1514, por ordem de classificação,
conforme lista com os nomes abaixo:
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PORTARIADE BENEFÍCIO Nº 207/2022 Em, 01 de agosto de 2022.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28
de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 46.246/2022-Protocolo
Servidor-1Doc.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE
PERMANENTE de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal/88, com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41/03, c/c artigo 6ºA da EC nº 41/03, c/c o art. 207, III, do
Estatuto do Servidor Público Municipal e artigos 36 e 37 (CAPUT), da Lei Municipal 10.684/05, c/c
art. 2º, da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, com proventos integrais, ao servidor
LOURIVALDO ANSELMO DIAS NOVO, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem,
classificação funcional 01.04.03.01.03, matrícula nº lotado na Secretaria Municipal de33.001-9,
Saúde.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/4920-B3DC-077B-BEAF

PORTARIADE BENEFÍCIO Nº 208/2022 Em, 01 de agosto de 2022.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28
de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 67.653/2022-Protocolo
Servidor-1Doc.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III, e parágrafo único, do mesmo artigo
da Emenda Constitucional nº 47/05, c/c art. 2º, da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021,
com proventos integrais, à servidora , ocupante do cargo de AgenteRAIMUNDA SOARES
Administrativo, classificação funcional 03.02.14.01.01, matrícula nº , lotada na Secretaria23.918-6
Municipal de MeioAmbiente.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/77CA-F6DE-C280-5DED

PORTARIADE BENEFÍCIO Nº 209/2022 Em, 01 de agosto de 2022.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28
de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 50.669/2022-Protocolo Servidor-
1Doc.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO de acordo com o art. 20, da Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c art. 79-A, da
Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, com proventos integrais, ao servidor SEVERINO
FELIZARDO DE SOUZA, ocupante do cargo de Operário, classificação funcional 03.90.02.01.01,
matrícula nº , lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano.17.034-8

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/4FA7-711B-0746-FF03
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PORTARIADE BENEFÍCIO Nº 210/2022 Em, 01 de agosto de 2022.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28
de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 53.295/2022-Protocolo
Servidor-1Doc.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III, e parágrafo único, do mesmo artigo
da Emenda Constitucional nº 47/05, c/c artigo 56, parágrafo único, da Lei Municipal 3.528/81, c/c
art. 2º, da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, com proventos integrais, à servidora
IRACEMA CARLOS DE AQUINO, ocupante do cargo de Técnica em Contabilidade,
classificação funcional 01.02.07.01.05, matrícula nº , lotada na Secretaria Municipal de02.177-6
Saúde.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F169-E4B4-82EB-9A8B

PORTARIADE BENEFÍCIO Nº 211/2022 Em, 01 de agosto de 2022.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28
de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 58.347/2022-Protocolo
Servidor-1Doc.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III, e parágrafo único, do mesmo artigo
da Emenda Constitucional nº 47/05, c/c artigo 56, parágrafo único, da Lei Municipal 3.528/81, c/c
art. 2º, da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, com proventos integrais, à servidora
CILDA MARIA DA SILVA, ocupante do cargo de Escriturária, classificação funcional
01.02.11.01.05, matrícula nº lotada na Secretaria daAdministração.07.227-3,

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/FE83-2051-5087-AC2E

PORTARIADE BENEFÍCIO Nº 212/2022 Em, 01 de agosto de 2022.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28
de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 58.839/2022-Protocolo Servidor-
1Doc.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III, e parágrafo único, do mesmo artigo
da Emenda Constitucional nº 47/05, c/c art. 2º, da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, com
proventos integrais, ao servidor , ocupante doFRANCISCO CASADO DE OLIVEIRAJÚNIOR
cargo de Técnico em Desenho, classificação funcional 01.05.01.01.05,matrícula nº lotado16.274-4,
na Secretaria de Infraestrutura.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6459-D401-73E0-9A65
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PORTARIADE BENEFÍCIO Nº 213/2022 Em, 01 de agosto de 2022.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28
de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 47.293/2022-Protocolo
Servidor-1Doc.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III, e parágrafo único, do mesmo artigo
da Emenda Constitucional nº 47/05, c/c artigo 56, parágrafo único, da Lei Municipal 3.528/81, c/c
art. 2º, da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, com proventos integrais, à servidora
MARIA DE FÁTIMA RESENDE LINS, ocupante do cargo de Enfermeira, classificação
funcional 01.04.10.01.05, matrícula nº , lotada na Secretaria Municipal de Saúde.17.997-3

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E875-4677-17F1-FBF3

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

PORTARIADE BENEFÍCIO Nº 214/2022 Em, 01 de agosto de 2022.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28
de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 62.829/2022-Protocolo
Servidor-1Doc.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III, e parágrafo único, do mesmo artigo
da Emenda Constitucional nº 47/05, c/c art. 2º, da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021,
com proventos integrais, à servidora , ocupante doSALIANE QUEIROGA JERONIMO LEITE
cargo de Auxiliar de Administração, classificação funcional 01.02.04.01.05, matrícula nº ,24.755-3
lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/7C6E-2ED8-621F-56C4

PORTARIADE BENEFÍCIO Nº 215/2022 Em, 01 de agosto de 2022.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28
de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 66.948/2022-Protocolo Servidor-
1Doc.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III, e parágrafo único, do mesmo artigo
da Emenda Constitucional nº 47/05, c/c artigo 56, parágrafo único, da Lei Municipal 3.528/81, c/c
art. 2º, da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, com proventos integrais, à servidora
MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO BRAGA, ocupante do cargo de Supervisora Escolar,
classificação funcional 01.11.04.02.03, matrícula nº , lotada na Secretaria da Educação e10.744-1
Cultura.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/EAF4-BBFB-58C2-1F49
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PORTARIADE BENEFÍCIO Nº 216/2022 Em, 01 de agosto de 2022.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,
de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 18782/2021 - IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE
PERMANENTE de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal/88, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art. 206, III e §2º, do mesmo artigo, do
Estatuto do Servidor Público Municipal e artigo 37 (in fine), da Lei Municipal 10.684/05, c/c
artigo 1º da lei 10.887/04, c/c art. 2º, da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, com
proventos proporcionais, com base na média aritmética simples, à servidora ANA LÚCIA DO
NASCIMENTO SANTOS, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, classificação
funcional 06.04.74.01.01, matrícula nº , lotada na Secretaria Municipal de Saúde, que84.082-3
passará a utilizar a matrícula nº 93.403-8 (inativo).

PORTARIADE BENEFÍCIO Nº 217/2022 Em, 01 de agosto de 2022.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,
de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 20136/2021-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE
PERMANENTE de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal/88, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03, c/c artigo 6ºAda EC nº 41/03, c/c o art. 206,
III e §2º do mesmo artigo do Estatuto do Servidor Público Municipal e artigos 35 e 37 (IN FINE),
da Lei Municipal 10.684/05, c/c art. 2º, da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, com
proventos proporcionais, ao servidor , ocupante doADAILTON MARQUES DE ALMEIDA
cargo de Agente Administrativo, classificação funcional 03.02.14.01.01, matrícula nº ,19.035-7
lotado na Secretaria da Educação e Cultura.

PORTARIADE BENEFÍCIO Nº 218/2022 Em, 01 de agosto de 2022.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei
nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº
64.397/2022-Protocolo Servidor-1Doc.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III, e parágrafo único, do
mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, c/c artigo 56, parágrafo único, da Lei
Municipal 3.528/81, c/c art. 2º, da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, com
proventos integrais, ao servidor J ocupante do cargo deAuxiliarOSÉ DACOSTALIMA,
de Serviço Operacional, classificação funcional 01.01.01.01.01, matrícula nº ,06.679-6
lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/490C-5B8F-D0FD-4BD5

PORTARIADE BENEFÍCIO Nº 219/2022 Em, 01 de agosto de 2022.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº
33.603/2022-Protocolo Servidor-1Doc.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO de acordo com o art. 20, da Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c
art. 79-A, da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, com proventos integrais, ao
servidor , ocupante do cargo de Guarda MunicipalJOSÉ CARLOS RIQUE MARTINS
Suplementar, classificação funcional 03.GC.03.01.01, matrícula nº , lotado na23.671-3
Secretaria de Segurança Urbana e Cidadania.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 013/2022

O MUNICÍPIO DO JOÃO PESSOA (IPM/JP), pessoa jurídicaINSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
de direito interno, com sede à Av. Eng. Clodoaldo Gouveia, nº 166, Centro, vem, através de seu
representante legal, a Superintendente Caroline Ferreira Agra, convocar a Sra. HELENA TEIXEIRA DE
LIMA BARBOSA, matrícula nº 28.255-3, para, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da publicação
deste ato, comparecer à sede deste instituto com o escopo de tomar conhecimento do conteúdo
dos processos administrativos n° 19.013/2021 e n° 19.130/2021 e, querendo, apresentar RECURSO,
e documentos pertinentes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do termo final do prazo para
comparecimento, conforme preceitua o art. 5º, inciso LV da Constituição Federal, e o art. 59 da Lei
nº 9.784/1999.

João Pessoa, 25 de julho de 2022.
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EXTRATO
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EXTRATO DE CONTRATO

CHAVE CGM: O943-IGQF-OVGR-G4D8

INSTRUMENTO: Contrato nº 001/2022.

OBJETO: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MULTIFUNCIONAL A LASER com funções de impressão,

digitalização, cópia e fax e scanner de mesa com função de digitalização.

PARTES: Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho- SEDEST e a MAQ-LAREM

MÁQUINAS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA.

PROCESSO: 2021/0038.

SIGNATÁRIOS: Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho- SEDEST, através da Sra.

Vaulene de Lima Rodrigues e o Sr. Vanderley de Lima Fernandes pela Maq-Larem Máquinas Móveis e

Equipamentos LTDA.

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, passando a viger de 28 de Julho de 2022 a 28 de janeiro de 2023.

VALOR GLOBAL: R$ 17.280,00 (Dezessete mil duzentos e oitenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Classificação Funcional Programática – 21.101.04.121.5001.212041,

Elemento de Despesa – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, fonte de

Recurso (1.5.00).

DATA DA ASSINATURA: 27/07/2022.

Vaulene de Lima Rodrigues

Secretário Desenvolvimento Econômico e Trabalho
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 445/2022

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE, CNPJ:
01.072.474/0001-01;
CONTRATADO: TEM DE TUDO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 30.911.924/0001-00;
OBJETO: Serviço de fornecimento de material gráfico para a Festa das Neves 2022, com
vistas de atender as necessidades da FUNJOPE, nos termos do termo de referência;
VALOR TOTAL: R$ R$ 17.047,28 (dezessete mil e quarenta e sete reais e vinte e oito
centavos);
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.392.5274.2.452 – FESTA DAS NEVES, Subação:
582452, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica; 04.122.5001.2.733 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADIMINISTRATIVOS E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, Sub-Ação: 592733, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
– Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

VIGÊNCIA: 27 de junho de 2022 a 31 de dezembro de 2022.

João Pessoa-PB, 27 de julho de 2022.

ANTONIO MARCUS ALVES DE SOUZA
Diretor Executivo

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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AVISO
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AVISO DE ABERTURA DA PROPOSTA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.009/2022
MEMORANDO INTERNO Nº 2022/37.878
CHAVE CGM: R4I5-ROA0-D1ED-KXW8

OBJETO: Contratação de empresa especializada de engenharia para execução
de pavimentação em paralelepípedos em 21 ruas dos Bairros: Cristo, Cuiá, Grotão,
José Américo, Água Fria, Alto do Mateus, Geisel, Muçumagro, Gramame e
Funcionários II da cidade de João Pessoa/PB – Lote I

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria a nº 1659, datada de 04 de março de 2022, torna
público para o conhecimento dos interessados que houve interposição de recurso na
referida licitação pelas empresas KANOVA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA,
FC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e BR SANEAMENTO. Deve-se
também destacar que a empresa BR SANEAMENTO desistiu do certame, assim os
recursos contra a licitante perderam seu objeto.
Desta forma, continuam habilitadas: CONSTRUPAV EMPREENDIMENTOS LTDA. -
CNPJ Nº 30.251.160/0001-74, FC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
CNPJ Nº 30.566.555/0001-66, KANOVA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ Nº 11.306.141/0001-53 e ARKO CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ Nº
10.715.077/0001-00
Após isso, a CSL determinou que a reunião para a abertura dos envelopes contendo as
Propostas Comerciais, dar-se-á no dia 01 de agosto de 2022, impreterivelmente às 10:00h,
no mesmo local
indicado no Preâmbulo do Edital.
Informamos que a presença dos representantes legais é de fundamental importância para a
continuidade dos fatos.

João Pessoa, 28 de julho de 2022.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.010/2022
MEMORANDO INTERNO Nº 2022/38.344
CHAVE CGM: WCCM-I5Q1-76DW-6H0S

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria a nº 1659, datada de 04 de março de 2022, torna público
para o conhecimento dos interessados o RESULTADO DO JULGAMENTO PARA
HABILITAÇÃO da Concorrência Pública Nº 11.010/2022, tendo como objeto a Contratação
de Empresa especializada de Engenharia para execução de pavimentação em
paralelepípedos em 23 ruas dos Bairros: Geisel, Jardim Veneza, Bancários, Costa e Silva,
José Américo, Varjão, Jardim 13 de Maio, Indústrias, Colibris e Alto do Mateus da
cidade de João Pessoa/PB – Lote II. Da análise da documentação oferecida pelas partes
interessadas e na forma de toda fundamentação exposta nesta Ata, a Comissão Setorial de
Licitação decide e JULGA HABILITADAS as empresas: FC EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA CNPJ Nº 30.566.555/0001-66, KANOVA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ Nº 11.306.141/0001-53, ARKO CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ Nº 10.715.077/0001-00 e BR SANEAMENTO CNPJ Nº 34.356.435/0001-95, foi
JULGADA INABILITADA a empresa CONSTEM CONSTRUTORA EIRELI CNPJ Nº
06.927.666/0001-76. Desistiu do certame a empresa ANTUNES ENGENHARIA EIRELI-
ME CNPJ Nº 22.455.563/0001-07. Em cumprimento aos princípios constitucionais e legais,
ficam as interessadas intimadas para, querendo, interpor recurso contra a decisão da Comissão
Setorial de Licitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a ser processado na forma disposta no
Art. 109, I, alínea “a” e § 4º da Lei 8.666/93, estando os autos do Memorando interno nº
2022/38.344/SEINFRA, disponibilizados a partir da data de divulgação deste julgamento.
Esta decisão pode ser encontrada no sitio http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes.

João Pessoa, 11 de julho de 2022.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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AVISO DE ABERTURA DA PROPOSTA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.011/2022
MEMORANDO INTERNO Nº 2022/38.489
CHAVE CGM: GCW0-ZFCW-2F0J-0VGL

OBJETO: Contratação de Empresa especializada de Engenharia para
execução de pavimentação em paralelepípedos em 22 ruas dos Bairros: Cristo,
Geisel, João Paulo II, Mangabeira, Altiplano, Valentina, Costa do Sol, Funcionários
II, JoséAmérico da cidade de João Pessoa/PB – Lote III

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria a nº 1659, datada de 04 de março de 2022, torna
público para o conhecimento dos interessados que houve interposição de recurso na
referida licitação pela empresa CONSTEM CONSTRUTORA EIRELI CNPJ Nº
06.927.666/0001-76 contra a decisão da CSL, tal Recurso foi conhecido porém não
provido.
Desta forma, continuam habilitadas: KANOVA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA CNPJ Nº 11.306.141/0001-53 e BR SANEAMENTO CNPJ Nº 34.356.435/0001-
95
Após isso, a CSL determinou que a reunião para a abertura dos envelopes contendo as
Propostas Comerciais, dar-se-á no dia 02 de agosto de 2022, impreterivelmente às 10:00h,
no mesmo local indicado no Preâmbulo do Edital.
Informamos que a presença dos representantes legais é de fundamental importância para a
continuidade dos fatos.

João Pessoa, 28 de julho de 2022.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.016/2022
MEMORANDO INTERNO Nº 54.262/2022

CHAVE CGM: 8Z19-XW00-P0TO-I2A7

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação, devidamente
autorizada pela Portaria a nº 1659, datada de 04 de março de 2022, torna público para o
conhecimento dos interessados o RESULTADO DO JULGAMENTO PARA HABILITAÇÃO
da Concorrência Pública Nº 11.016/2022, tendo como objeto a Contratação de empresa
especializada de engenharia para execução dos serviços de implantação de drenagem e
pavimentação em CBUQ e paralelepípedo em 43 ruas de Diversos Bairros: Cristo
Redentor, Cuiá, Gramame, Grotões, Indústrias, João Paulo II, José Américo, Mumbaba,
Paratibe, Planalto Boa Esperança, Valentina Figueiredo, Aeroclube, Alto do Céu, Alto do
Mateus, Cruz das Armas, Estados, Pedro Gondim, Jardim Oceania, Tambaú e Torre em
João Pessoa/PB. Da análise da documentação oferecida pelas partes interessadas e na forma de
toda fundamentação exposta nesta Ata, a Comissão Setorial de Licitação decide e JULGA
HABILITADA a empresa: NOVATEC- CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ Nº 00.338.885/0001-33, e JULGA INABILITADA a empresa COMERCIAL E
CONSTRUTORA FENIX EIRELI CNPJ Nº 73.041.188/0001-90 em cumprimento aos
princípios constitucionais e legais, ficam as interessadas intimadas para, querendo, interpor
recurso contra a decisão da Comissão Setorial de Licitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
ser processado na forma disposta no Art. 109, I, alínea “a” e § 4º da Lei 8.666/93, estando os
autos do Memorando interno nº 2022/54.262/SEINFRA, disponibilizados a partir da data de
divulgação deste julgamento. Esta decisão pode ser encontrada no sitio
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes.

João Pessoa, 28 de julho de 2022.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.024/2022
MEMORANDO INTERNO Nº 2022/61.833
CHAVE CGM: KP2H-DZMO-1PC6-XI7R

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 1659, datada de 04 de março de 2022, torna
público que fará realizar a Licitação na modalidade Concorrência Pública Nº 11.024/2022,
em regime de execução de empreitada por preço unitário, com tipo de licitação menor
preço global com Recursos Próprios a ser realizada no dia 31/08/2022, impreterivelmente
as 10 h (dez horas), tendo como objeto a Contratação de empresa especializada de
engenharia para execução dos serviços de Implantação de pavimentação em
paralelepípedo e drenagem na Rua Honduras, no Bairro de Mumbaba da Cidade de
João Pessoa/PB, . A cópia do Edital e seus anexos estarão disponíveis e a disposição dos
interessados a part i r da sexta-feira dia 29/07/2022, no endereço:
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. Quaisquer
informação será prestada na Sala da Comissão Setorial de Licitação na Secretaria de
Infraestrutura, localizada a Av. Rio Grande do Sul, 721, Bairro dos Estados, João Pessoa,
Paraíba no horário das 8h às 12h ou das 13h as 16h, Fone (83) 3214-7218 ou através do e-
mail csl.seinfra@gmail.com

João Pessoa, 28 de julho de 2022.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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TERMO DE REVOGAÇÃO

TERMO DE REVOGAÇÃO

PROCESSO Nº 09.205/2021– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.041/2021
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA DO CENTRO DE REABILITAÇÃO E
CUIDADOS DAPESSOACOM DEFICIÊNCIA.

O Secretário de Saúde do Município de João Pessoa, no uso de suas atribuições, resolve
REVOGAR a presente licitação, com base noArt. 49 da Lei nº. 8.666/93, face às razões de
interesse público decorrentes dos fatos supervenientes elencados no Despacho da
Diretoria de Tecnologia da Informação na Saúde fl. nº. 855.

João Pessoa, 26 de Julho de 2022.

Luís Ferreira de Sousa Filho
Secretário de Saúde
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 63.003/2022

CHAVE CGM N° WZE4-TKVI-5XHE-X801

Ratifico e homologo a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos do Processo
Administrativo nº 12.550/2022 - IPMJP, referente à contratação de empresa para
aquisição de 17 (dezessete) inscrições para a participação de servidores deste Instituto de
Previdência do Município de João Pessoa no 3º Seminário Estadual de Previdência, em
favor da empresa ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DE REGIMES PRÓPRIOS DE
PREVIDÊNCIA (ASPREV) – CNPJ nº 19.035.780/0001-33, perfazendo um total de
R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), com fulcro no art. 25, inciso II c/c art. 13, inciso
VI, ambos da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

João Pessoa, 28 de julho de 2022.

Caroline Ferreira Agra
Superintendente
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 63.005/2022
CHAVE CGM: 5G9W-4VXD-8F7T-DLYW

Ratifico e homologo a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 63.005/2022, referente à
contratação de empresa especializada em serviços de dedetização, para o Instituto de
Previdência do Município de João Pessoa, em favor da empresa AMBIENTAL
CONTROLE DE PRAGAS LTDA, CNPJ 07.833.708/0001-72 perfazendo um total de
R$ 710,00 (setecentos e dez reais), com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/1993 e
suas alterações.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente do IPMJP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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ERRATA DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 28.838/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.011/2022
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE DIETAS
ENTERAIS E FÓRMULAS.

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, torna público para conhecimento dos
interessados, a errata nos valores totais das empresas e no valor global: MEDERI
DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS PARASAÚDE S/Asob o CNPJ nº
29.329.985/0001-85, : “R$ 2.141.447,10”, “R$ 2.151.110,11”;onde lê-se leia-se
FERNANDA SILVA DE ASSIS NEVES – ME sob o CNPJ nº 21.510.857/0001-21, onde
lê-se leia-se onde lê-se: “R$ 177.058,77”, “R$ 164.649,50”; No valor global, : “R$
8.167.789,09 (Oito milhões, cento e sessenta e sete mil, setecentos e oitenta e nove reais e
nove centavos)”, R$ 8.165.042,83 (Oito milhões, cento e sessenta e cinco mil,leia-se “
quarenta e dois reais e oitenta e três centavos) . Informamos que os demais atos praticados”
no termo de Homologação permanecem inalterados.

João Pessoa, 28 de julho de 2022.

LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde
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EXTRATO DE CANCELAMENTO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 01.044/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.032/2021
OBJETO: SISTEMADE REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE ÓRTESES,
PROTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME), EXTRASUS PARAO COMPLEXO
HOSPITALAR DE MANGABEIRAGOVERNADOR TARCÍSIO BURITY-CHMGTB.

ASecretaria Municipal de Saúde torna público o cancelamento do ato de Homologação do
Pregão Eletrônico n° 10.032/2021, publicado no Diário Oficial do Estado em 18/12/2021 -
Págs. 24/25, em desfavor da empresa: ELITE ORTOPEDIA LTDA sob o CNPJ nº
20.974.766/0001-84, GRUPO 01 – itens (01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07), GRUPO 02 – itens
(08, 09 e 10) e item 11 no valor global de R$ 911.342,60 (Novecentos e onze mil, trezentos
e quarenta e dois reais e sessenta centavos). Conforme solicitação em memorando n°
49.872/2022 via 1Doc.

João Pessoa, 28 de julho de 2022.

LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº - PREGÃO ELETRÔNICO Nº09.603/2022 13.035/2022
CHAVE CGM: GLFH-KR8Y-G24O-LB1L
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES (ALMOÇO E JANTAR)
PARAATENDER OS FUNCIONÁRIOS DO HOSPITALPRONTOVIDA.

Com base nas informações constantes no Processo nº. , referente ao Pregão09.603/2022
Eletrônico nº. 13.035/2022, em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, acolho as informações da Comissão Setorial de
Licitação, com base no Parecer Técnico da Gestão Hospitalar e do Setor Contábil,
HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em favor da empresa: CLASSE A –
SERVIOS DE BUFFET E RECEPÇÕES LTDA, sob o CNPJ nº 06.103.305/0002-96,
Grupo 01, perfazendo o valor global de R$ 967.200,00 (Novecentos e sessenta e sete mil e
duzentos reais), classificada pelo critério de menor preço do grupo, com base no Art. 7º,
Inciso IV, do Decreto Municipal nº 4.985/2003, noArt. 13º, inciso VI, do Decreto Federal nº
10.024/2019 e no Art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em consequência, fica
convocada a proponente para assinatura do contrato e à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou no Art.
48 § 2o da Lei nº 10.024/2019.

João Pessoa, de de 2022.26 Julho

LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 11.020/2022

MEMORANDO INTERNO Nº 37.774/2022

Memorando Interno Nº 37.774/2022
Modalidade: Tomada de Preços nº 11.020/2022
Tipo: Menor Preço Global
OBJETO: Execução dos Serviços de Conclusão das Estações Elevatórias I e II, Emissário
de Gravidade, Emissário de Recalque, Rede Coletora de Esgoto na Comunidade Guaiba,
Localizada no Bairro Funcionários I e Implantação em Paralelepípedo e Drenagem de
Vias Urbanas nas Comunidades, Novo Horizonte I (02) ruas, Novo Horizonte II (05) ruas,
Rangel (01) rua e Guaiba (01) rua – João Pessoa-PB
Tendo transcorrido regulamente o processo licitatório em referência, depois de cumpridas
todas as suas fases legais e administrativas com fundamentação na Lei nº 8.666/93, não
sendo verificado nenhum vício que pudesse macular a regularidade do certame, tendo sido
cumpridos todos os prazos regulamentares estabelecidos no referido processo, homologo
o procedimento e adjudico o objeto desta Tomada de Preços, constantes na ata da
Comissão Setorial de Licitação, declarando licitação deserta.

João Pessoa, 27 de julho de 2022.

Rubens Falcão da Silva Neto
Secretário de Infra Estrutura /PMJP.
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